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18 544
2221 1851 3361 Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura

Hídrica de Pequeno e Médio Vulto - No Município de Três Rios - RJ
8.568.162

Intervenção apoiada (unidade): 1
F 4 7 40 0 100 918.162
F 4 7 40 0 188

7.650.000
TOTAL - FISCAL

90.446.735
TOTAL - SEGURIDADE

0
TOTAL - GERAL

90.446.735

LEI Nº 14.272, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
crédito especial no valor de R$ 84.022,00, para o fim que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito especial no valor de R$

84.022,00 (oitenta e quatro mil e vinte e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcelo Pacheco dos Guaranys

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 84.022
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 84.022
28 846 0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor - Nacional 84.022

F 3 1 90 0 100 84.022
TOTAL - FISCAL 84.022
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.022

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 84.022
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 84.022
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 84.022

F 3 1 90 0 100 84.022
TOTAL - FISCAL 84.022
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.022

LEI Nº 14.273, DE 23 DE D EZ E M B R O DE 2021

Estabelece a Lei das Ferrovias; altera o Decreto-Lei
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e as Leis nºs
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.636, de 15 de maio de 1998,
10.233, de 5 de junho de 2001, 10.257, de 10 de
julho de 2001, 10.636, de 30 de dezembro de
2002, 12.815, de 5 de junho de 2013, 12.379, de
6 de janeiro de 2011, e 13.448, de 5 de junho de
2017; e revoga a Lei nº 5.917, de 10 de setembro
de 1973.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização do transporte ferroviário, o uso

da infraestrutura ferroviária, os tipos de outorga para a exploração indireta de
ferrovias em território nacional, as operações urbanísticas a elas associadas e dá outras
providências.

Art. 2º Compete à União:
I - estabelecer normas para a segurança do trânsito e do transporte

ferroviários em todo o território nacional;
II - nas ferrovias integrantes do Subsistema Ferroviário Federal (SFF),

definidas pelo art. 20 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011:
a) regular e outorgar a exploração de ferrovias como atividade

econômica;
b) regular, controlar, fiscalizar e penalizar as operadoras ferroviárias quanto

a questões técnicas, operacionais, ambientais, econômicas, concorrenciais e de
segurança;

c) autorizar, suspender, interditar e extinguir o tráfego ferroviário;
d) fiscalizar a segurança do trânsito e do transporte ferroviários;

e) realizar e manter, na forma da regulamentação, o registro dos atos
constitutivos autorreguladores;

f) conciliar, dirimir e decidir os conflitos não resolvidos pela
autorregulação.

§ 1º Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a outorga
do serviço de transporte ferroviário das ferrovias que compõem seus respectivos
sistemas de viação.

§ 2º A União pode delegar a exploração dos serviços de que trata o inciso
II do caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observada
a legislação federal, nos termos do § 2º do art. 6º da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro
de 2011.

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes definições para fins de aplicação
desta Lei e de sua regulamentação:

I - agente transportador ferroviário: pessoa jurídica responsável pelo
transporte ferroviário de cargas, desvinculada da exploração da infraestrutura
ferroviária;

II - autorregulador ferroviário: entidade associativa constituída pelas
operadoras ferroviárias para gerenciar, mediar e dirimir questões e conflitos de
natureza técnico-operacional;

III - capacidade de transporte: capacidade de tráfego máxima de um trecho
ferroviário, observadas as premissas técnicas e operacionais de segurança, expressa
pela quantidade de trens que podem circular, nos dois sentidos, em um período
determinado;

IV - ferrovia: sistema formado pela infraestrutura ferroviária, com a
operação do transporte ferroviário atribuída a uma operadora ferroviária;

V - infraestrutura ferroviária: conjunto de bens essenciais à operação de
uma ferrovia, especificamente quanto ao tráfego ferroviário, bem como de bens
destinados ao apoio logístico e administrativo da própria ferrovia;

VI - instalações acessórias: conjunto de bens utilizados para registro,
despacho, entrada, permanência, movimentação interna e saída de passageiros e cargas
relativamente aos domínios de uma ferrovia;




